
Síntese 

19 de agosto de 2008

1

Diário Ofi cial da União - Seção 3 - nº 159 - pág. 132

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
DIRETORIA- GERAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato nº 32/2008. Contratante: Ministério Público Militar.
Contratada: TP Soares e Cia Ltda.-ME. Objeto: Prestação de serviços
de locação e monitoração de uma central de alarme para a sede da
PJM/Santa Maria/RS. Data de assinatura: 14/08/2008. Vigência:
14/08/2008 a 13/08/2009. Valor Global: R$ 936,00. Modalidade de
Licitação: Pregão nº 25/2008-MPM, de 16/07/2008. Elemento de
Despesa: 33.90.39. Nota de Empenho: 2008NE001448, de
31/07/2008. Assinam: Marcelo José Carril Pinheiro, Diretor-Geral,
pelo MPM, e Patrícia Lima Machado, pela empresa.

Espécie: Contrato nº 37/2008. Contratante: Ministério Público Militar.
Contratada: Carla Beatriz da Silva Rafael. Objeto: Prestação de serviços
de ginástica laboral para a PJM/Juiz de Fora/MG. Data de
assinatura: 12/08/2008. Vigência: 12/08/2008 a 11/08/2009. Valor
Anual Estimado: R$ 2.865,60. Modalidade de Licitação: Pregão nº
24/2008-MPM, de 14/07/2008. Elemento de Despesa: 33.90.36. Nota
de Empenho: 2008NE001476, de 07/08/2008. Assinam: Marcelo José
Carril Pinheiro, Diretor-Geral, pelo MPM, e Carla Beatriz da Silva
Rafael, pela empresa.

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ESPÉCIE: Processo nº 08160.006972/2008. OBJETO: Contratação da
Renal Services Ltda, para a prestação de serviços de assistência médica
aos benefi ciários do PLAN-ASSISTE/MPM.FUNDAMENTO
LEGAL: “Caput” do art. 25 da Lei nº 8.666/93. ATO DE INEXIGIBILIDADE:
04/08/2008, por Alexandre Teixeira de Oliveira,
Diretor Executivo do Plan-Assiste do Ministério Público Militar. RATIFICAÇÃO:
04/08/2008, por Marcelo José Carril Pinheiro, Diretor-
Geral da Secretaria do Ministério Público Militar.

ESPÉCIE: Processo nº 08160.008152/2007. OBJETO: Contratação da
Unidade de Diagnóstico e Terapia Renal Ltda, para a prestação de
serviços de assistência médica aos benefi ciários do PLAN-ASSISTE/
MPM.FUNDAMENTO LEGAL: “Caput” do art. 25 da Lei nº
8.666/93. ATO DE INEXIGIBILIDADE: 04/08/2008, por Alexandre
Teixeira de Oliveira, Diretor Executivo do Plan-Assiste do Ministério
Público Militar. RATIFICAÇÃO: 06/08/2008, por Marcelo José Carril
Pinheiro, Diretor-Geral da Secretaria do Ministério Público Militar.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2008. Contratante: Ministério
Público Militar. Contratada: Fox Engenharia e Consultoria
Ltda. Objeto: Alteração do contrato de prestação de serviços técnicos
de engenharia para a elaboração de projetos de mobiliário e layout
exclusivos, bem como projetos de sinalização (interna e externa) para
o MPM. Data de assinatura: 01/08/2008. Assinam: Marcelo José
Carril Pinheiro, Diretor-Geral, pelo MPM, e Francisco de Assis Vargas,
pela empresa.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
QUINTA CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 423ª REUNIÃO

Exame de Procedimentos:

1089 - Procedimento:1.22.000.002009/2006-36
Interessado:Ministério Público Militar-MPM
Assunto:Ministério da Defesa-MD. Exército Brasileiro-EB. Banco ABN AMRO 
REAL S/A. Termo de Cooperação. Melhorias em imóveis da organização militar. 
Cessão de uso de bem à instituição fi nanceira. Ausência de licitação.
Relator(a):Eduardo Antônio Dantas Nobre
Voto:Pela homologação do arquivamento.
Voto-Oral:Moacir Guimarães Morais Filho vota pela extinção do procedimento, 
sem exame do mérito, com base no art. 4º, § 1º da resolução Nº 87/06 CSMPF e 
com fundamento no art. 9º e 10 da Resolução nº 23 de 17/09/07 do CNMP.
Decisão:A Câmara, por maioria, decidiu pela homologação do arquivamento.

1142 - Procedimento:1.23.000.003582/2006-20
Interessado:Ministério Público Militar-MPM
Assunto:Ministério da Defesa-MD. Exército Brasileiro. Militar. Sócio informal em 
curso pré-vestibular. Improbidade administrativa.
Relator(a):Moacir Guimarães Morais Filho
Voto:Pela extinção do procedimento pela prescrição, resultando no arquivamento 
dos autos.
Voto-Oral:Gilda Pereira de Carvalho vota pela homologação do arquivamento. Faz 
remissão aos fundamentos da promoção de arquivamento.
Decisão:A Câmara, por maioria, decidiu pela homologação do arquivamento. Ven-
cido o Relator

1330 - Procedimento:1.34.001.004442/2006-85
Interessado:Ministério Público Militar
Assunto:Ministério da Defesa-MD. Aeronáutica. 4º Comando Aéreo Regional-
COMAR4. Militares. Crimes de violação de deveres funcionais. Patrocínio de 
interesses pessoais e privados perante a Administração Militar. Prática de atos de 
improbidade administrativa. Relator(a):Moacir Guimarães Morais Filho
Voto:Pela extinção do procedimento pela prescrição, resultando no arquivamento 
dos autos.
Voto-Oral:Gilda Pereira de Carvalho vota pela homologação do arquivamento. Faz 
remissão aos fundamentos da promoção de arquivamento.
Decisão:A Câmara, por maioria, decidiu pela homologação do arquivamento. Ven-
cido o Relato
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